
 

São Paulo, 6 de março de 2023 
 
CONVITE Nº 13876/2023 
ABERTURA: DIA 9 DE MARÇO DE 2023 – ÀS 10H00 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE POTABILIDADE DE 
ÁGUA PARA O SENAC SOROCABA” 
 

CARTA ERRATA I 
 
Comunicamos as seguintes alterações no Edital: 
 
1. ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO DOS ITENS 3 E 9 DO ANEXO V – MODELO DE 

PROPOSTA COMERCIAL DO EDITAL.  

 
ONDE SE-LÊ: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

QTD 
60 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 
01 Preenchimento e protocolo dos 

seguintes documentos na Vigilância 
Sanitária: 

 Cadastro do Sistema / 
Solução Alternativa de 
Abastecimento de Água para 
Consumo Humano – Anexo 
I; 

 Plano de Amostragem para 
Sistema Alternativo de 
Abastecimento – Anexo II, 
até o dia 20 de janeiro de 
cada ano; 

 Relatório Mensal da Solução 
Alternativa de Abastecimento 
de Água – Anexo IV 
(SISAGUA), até o dia 10 de 
cada mês; 

 
 
 
 

60 

  

02 Responsabilidade técnica, através de 
profissional devidamente habilitado 
no Conselho Regional de Química 4ª 
Região, para que sejam realizados 
todos os acompanhamentos 
necessários para o atendimento da 
Resolução SS 65; 

 
 
 

60 

  



 

Treinamento para funcionário do 
SENAC, para verificação diária do 
residual de cloro livre (equipamento 
do Senac); 
Fornecimento de 44 pastilhas de 
reagente DPD para controle do 
residual de cloro livre em 02 pontos 
diários. 

03 Realização de medição, sendo 01 
amostras da água tratada 
(SAÍDA DO TRATAMENTO) com 
frequência semanal, análise 
conforme Portaria nº888/ 2021 - 
Anexo 15 (SS-65), conforme 
parâmetro descrito:  
- Turbidez; 

 
240 

  

04 Realização de coleta, sendo 06 
amostras da água tratada, com 
frequência mensal, análise conforme 
Portaria nº888/ 2021 - Anexo 15 
(SS-65), conforme parâmetros 
descritos: Temperatura, Turbidez, 
Cloro Residual Livre, pH, Cor 
aparente, Coliformes Totais e E. Coli. 

 
360 

  

05 Realização de coleta, sendo 01 
amostra da água bruta, com 
frequência mensal no poço, análise 
conforme Portaria nº888/ 2021 – 
Artigo 31 parágrafo 5º, conforme 
parâmetros descritos: E. Coli; 

 
60 

  

06 Realização de coleta, sendo 01 
amostra da água tratada, com 
frequência semestral no ponto de 
consumo, análise da Portaria nº888/ 
2021- Artigo37 parágrafo 7º 
(radioatividade); α e β: 

 
10 

  

07 Realização de amostragem de água, 
sendo 01 amostra da água bruta- 
POÇO, com frequência semestral, 
análise conforme Portaria nº888/ 
2021- Artigo 42 parágrafo 2º e 
Anexo IX exceto produtos 
secundários da desinfeção; 

 
10 

  



 

08 Realização de coleta, com 01 
amostra da água tratada – 
SAÍDA DO TRATAMENTO, com 
frequência semestral na saída do 
tratamento, analise da Portaria 
nº888/ 2021 – Anexo IX (apenas 
desinfetantes) + Anexo 11; 

 
10 

  

09 Realização de visita técnica para 
amostragem e entrega de relatório 
frísico para arquivo, com frequência 
semanal. 

240   

10 VALOR TOTAL GLOBAL R$  
 

 

LEIA-SE: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

QTD 
60 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 
01 Preenchimento e protocolo dos 

seguintes documentos na Vigilância 
Sanitária: 

 Cadastro do Sistema / 
Solução Alternativa de 
Abastecimento de Água para 
Consumo Humano – Anexo 
I; 

 Plano de Amostragem para 
Sistema Alternativo de 
Abastecimento – Anexo II, 
até o dia 20 de janeiro de 
cada ano; 

 Relatório Mensal da Solução 
Alternativa de Abastecimento 
de Água – Anexo IV 
(SISAGUA), até o dia 10 de 
cada mês; 

 
 
 
 

60 

  



 

02 Responsabilidade técnica, através de 
profissional devidamente habilitado 
no Conselho Regional de Química 4ª 
Região, para que sejam realizados 
todos os acompanhamentos 
necessários para o atendimento da 
Resolução SS 65; 
Treinamento para funcionário do 
SENAC, para verificação diária do 
residual de cloro livre (equipamento 
do Senac); 
Fornecimento de 44 pastilhas de 
reagente DPD para controle do 
residual de cloro livre em 02 pontos 
diários. 

 
 
 

60 

  

03 Realização de medição, sendo 01 
amostras da água tratada 
(SAÍDA DO TRATAMENTO) com 
frequência semanal, análise 
conforme Portaria nº888/ 2021 - 
Anexo 15 (SS-65), conforme 
parâmetro descrito:  
- Turbidez; 

 
260 

  

04 Realização de coleta, sendo 06 
amostras da água tratada, com 
frequência mensal, análise conforme 
Portaria nº888/ 2021 - Anexo 15 
(SS-65), conforme parâmetros 
descritos: Temperatura, Turbidez, 
Cloro Residual Livre, pH, Cor 
aparente, Coliformes Totais e E. Coli. 

 
360 

  

05 Realização de coleta, sendo 01 
amostra da água bruta, com 
frequência mensal no poço, análise 
conforme Portaria nº888/ 2021 – 
Artigo 31 parágrafo 5º, conforme 
parâmetros descritos: E. Coli; 

 
60 

  

06 Realização de coleta, sendo 01 
amostra da água tratada, com 
frequência semestral no ponto de 
consumo, análise da Portaria nº888/ 
2021- Artigo37 parágrafo 7º 
(radioatividade); α e β: 

 
10 

  



 

07 Realização de amostragem de água, 
sendo 01 amostra da água bruta- 
POÇO, com frequência semestral, 
análise conforme Portaria nº888/ 
2021- Artigo 42 parágrafo 2º e 
Anexo IX exceto produtos 
secundários da desinfeção; 

 
10 

  

08 Realização de coleta, com 01 
amostra da água tratada – 
SAÍDA DO TRATAMENTO, com 
frequência semestral na saída do 
tratamento, analise da Portaria 
nº888/ 2021 – Anexo IX (apenas 
desinfetantes) + Anexo 11; 

 
10 

  

09 Realização de visita técnica para 
amostragem e entrega de relatório 
frísico para arquivo, com frequência 
semanal. 

 
260 

  

10 VALOR TOTAL GLOBAL R$  
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